[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 350/18-SG.
Esteio, 25 de abril de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 24 de abril, solicita que Vossa Excelência que determine a secretaria competente,  a eliminação de broca na calçada na Rua Ipiranga nº 101. Foto em anexo. 

[bookmark: _GoBack]Segundo o vereador, os moradores solicitam providencias, tendo em vista que a broca está se estendendo para a rua e afundando o asfalto. 

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
	O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA
Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000DIGA NÃO ÀS DROGAS
Lei Mun. 2.705/97


             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@via-rs.net
image1.png
AN





image2.png




